
ATO CONSTITUTIVO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LIMITADA.  
 
RAZÃO SOCIAL:   SELONEI JOSÉ STOCHERO LTDA  
 
 

CNPJ:  11.663.734/0001-77     

   

Pelo presente instrumento o sócio: SELONEI JOSÉ STOCHERO, brasileiro, solteiro, nascido em 

19/10/1984, empresário, residente e domiciliado na Rua Josino Lima nº 85, centro, CEP.98.280-

000 em Panambi-RS, portador da Cédula de Identidade nº 6090822451 SJSRS, e inscrito no CPF, 

sob o nº 010.607.140-86, representado  neste ato  pelo procurador: ANTONIO NELSON 

MACHADO DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, contador, portador da Carteira de Identidade 

nº 1023538968 SSPRS, inscrito no CPF, sob o nº 249.005.590/91, residência e domicilio Rua 

Lisboa nº 324, Bairro Italiana em Panambi-RS, onde a microempresa Individual: SELONEI JOSÉ 

STOCHERO, inscrita no CNPJ nº 11..663.734/0001-77, cujo ato constitutivo encontra-se 

registrado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, sob o nº  43108101709,e protocolo 

19/271.607-7, estabelecida na Rua Josino Lima 85, CEP.98.280-000, Centro em Panambi-RS, 

resolve alterar o seu registro de Empresário Individual em Sociedade Unipessoal de 

Responsabilidade Limitada, a qual  se regerá, doravante pelo ato constitutivo, nos termos do 

art.1052 S1º do Código Civil, com alterações introduzidas pela  Lei 13.874/2019, sob as seguintes 

cláusulas: 

1 – Cláusula Primeira: 

 A presente sociedade, passa a girar sob o nome empresarial: SELONEI JOSÉ STOCHERO  

LTDA, continuará a sua sede e  na Rua Josino Lima nº 85, centro, CEP.98.280-000 em Panambi-

RS. 

2 – Cláusula Segunda: 

:O nome Fantasia da Sociedade Unipessoal Limitada será; SS INFORMÁTICA 

. 

3  - Cláusula Terceira: 

A empresa terá por objeto social as seguintes atividades: Comércio varejista de equipamentos, 

acessórios, peças, periféricos e suprimentos de informática. Serviços de instalação e manutenção 

de sistemas fotovoltaicos. Comércio varejista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar, com atividades de fracionamento e acondicionamento associado. Comércio atacadista 

de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo. Comércio varejista de 

eletrodomésticos e aparelhos e equipamentos de ar condicionado. Serviços de assistência técnica 

em equipamentos de informática. Serviços de instalação, manutenção e reparos em aparelhos e 



equipamentos de ar condicionado. Comércio varejista de ferragens, ferramentas. Agente do 

comércio de materiais hospitalares.  

 

 

4 – Cláusula Quarta: 

O capital da presente Sociedade Unipessoal Limitada, continuará sendo de R$  40.000,00 

(Quarenta mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente nacional, divididos em 20.000 

(Vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 2,00 (dois) reais, cada uma, ficando assim distribuídas 

ao atual sócio quotista. 

 

Ùnico sócio:                                 Quotas                                    Valor  R$                                       % 

Selonei José Stochero                  20.000                                   40.000,00                                100,00 

 

5 – Cláusula Quinta: 

Declara o sócio: SELONEI JOSÉ STOCHERO, que a Sociedade Unipessoal Limitada, será por 

tempo indeterminado e respondendo pela administração da sociedade, também sendo responsável 

pelos atos societários e sua representação judicial ou extrajudicial, sempre no interesse da 

sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

6 – Cláusula Sexta: 

O Sócio da presente Sociedade Limitada, fará uma retirada mensal a título de pró-labore, onde será 

observado o limite estabelecido por lei, para o caso pertinente. 

7 – Cláusula Sétima: 

A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor das quotas, desde que inteiramente 

integralizadas do capital social, nos termos do art.1052 da Lei nº 10.460/2002 do Código Civil. 

Parágrafo Ùnico: A Sociedade Unipessoal Limitada, poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 

ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

 8  - Cláusula Oitava: 

:Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, a administração prestará 

contas justificadas de administração da sociedade, procedendo a elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, nos 04 (quatro) meses, seguintes ao 

término do exercício social. 

9- Cláusula Nona: 

A participação do sócio nos lucros e ou perdas, corresponde-se a exata proporção de suas  

respectivas  quotas sociais. 

 

 



 10 - Cláusula Décima: 

O Sócio administrador declara, que está em pleno gozo dos direitos civis e políticos, não encontra-

se condenado por crime cuja pena vede o acesso a cargos, emprego e funções públicas ou por 

crime de prevaricação, falência fraudulenta, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 

propriedade, a fé pública e a economia popular. 

 

11 - Cláusula Décima Primeira: 

O presente instrumento de contrato social da presente, Sociedade Unipessoal Limitada, será de 

exclusivo interesse do empresário: SELONEI JOSÉ STOCHERO, representado pelo procurador: 

ANTONIO NELSON MACHADO DE OLIVEIRA, ambos, acima qualificados no preâmbulo do 

presente instrumento. 

12 – Cláusula Décima Segunda: 

A presente Sociedade Unipessoal Limitada, terá como foro contratual o da Comarca de Panambi-

RS, para dirimir quaisquer litígios, decorrente deste instrumento de Alteração de Microempresa 

Individual em Sociedade Unipessoal limitada. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo, foi lavrado e obrigando-se a cumprir o presente 

Instrumento Contratual de Alteração de Microempresa Individual em Sociedade Unipessoal 

Limitada, assinado pelo sócio: Selonei José Stochero, representado pelo procurador, qualificado no 

preâmbulo  e Cláusula Décima-Primeira do presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, 

com arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Panambi-RS, 18 de novembro de 2021 

 

 

 

 

Sócio:  Selonei José Stochero 

 

 

Procurador: Antonio Nelson Machado de Oliveira 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 


